
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador  Gerson Olegário, no uso das suas
atribuições que lhe confere o artigo 133 do
Regime Interno, INDICA ao chefe do Poder
Executivo Municipal “Estudos para colocação
de piso tátil para deficientes visuais nos pontos
de onibus de Embu das Artes ”.
 
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVAS
 
 
 
 
 
Considerando que o piso tátil ajuda na indentificação de local de parada de onibus para os deficientes
visuais;
 
 
 
Considerando oferecer acessibiladade para deficientes visuais;
 
 
 
Considerando evitar acidentes e dar mais independência aos indivíduos;
 
 
 
Considerando a Constituição Federal de 1988 que garante a todos o direito de ir e vir.
 
 
 
         
 
 
 

 
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 21 de setembro de 2023.

 
 
 

Gerson Olegário - AVANTE
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